
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO NEPOMUCENO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Processo Licitatório n.º 034/2026 
Dispensa Eletrônica n.º 026/2026 

 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO         
1.1. Contratação de empresa especializada para a AQUISIÇÃO DE BATERIA 
AUTOMOTIVA DE 60Ah, nos termos da tabela abaixo, conforme condições, 
quantidades e especificações estabelecidas neste instrumento. 
 
2. DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS 
 

ITEM QTD UNIDADE ESPECIFICAÇÃO 

1 1 UND 

Bateria Automotiva Original para veículo FIAT 60 
Amperes e polaridade no lado direito, capacidade 
nominal: 60Ah (C20); CCA: 400º (18ºC), reserva de 
capacidade: 90 min (25ºC); alimentação: 12V; livre de 
manutenção. Certificada pelo INMETRO. Mínimo de 
12 meses de garantia. 

2.1. A bateria automotiva fornecida deverá ser entregue e instalada no veículo da 
Câmara Municipal, localizado na garagem da Câmara, ficando a cargo da contratada 
todas as despesas necessárias à substituição, instalação e ao correto funcionamento do 
equipamento, sem qualquer ônus adicional para a Administração, considerando que o 
veículo se encontra imobilizado no local em razão da ausência de bateria para seu 
funcionamento. 
 
3. METODOLOGIA 
3.1. O critério de aceitação das propostas será o de MENOR PREÇO POR ITEM, 
e de acordo com as especificações do objeto. 

 
4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 
4.1. CONSIDERANDO que o Processo Licitatório nº 013/2026 e o Processo 
Licitatório nº 018/2026 restaram como DESERTO e que a aquisição de bateria 
automotiva que se destina à substituição da bateria do veículo oficial da Câmara 
Municipal, faz-se necessária para garantir o adequado funcionamento do sistema 
elétrico do veículo e a continuidade das atividades administrativas e institucionais que 
dependem de sua utilização. As especificações técnicas foram definidas conforme as 
características recomendadas pelo fabricante do veículo, assegurando compatibilidade, 
segurança e desempenho adequado, exigindo-se ainda certificação do Instituto Nacional 
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de Metrologia, Qualidade e Tecnologia e garantia mínima de 12 meses, visando 
assegurar a qualidade e a confiabilidade do produto adquirido.  
 
5. EXECUÇÃO DO OBJETO – FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
5.1. A entrega será realizada após a homologação e envio da ordem de 
compra/serviço pelo Setor de Compras, podendo ser prorrogado mediante solicitação 
por escrito, devidamente justificada. 
5.2. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias contados da 
assinatura do contrato ou emissão da nota de fornecimento, na forma do art. 105, da Lei 
n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 
5.2.1. No caso de assinatura efetuada de forma eletrônica, a vigência da contratação 
será contada a partir da última assinatura realizada no contrato. 
5.3. O prazo contratual poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o 
limite permitido no art. 107 da Lei n.º 14.133/2021, desde que exista saldo quantitativo 
disponível para prorrogação. 
5.4. Em caso de desconformidade, os produtos deverão ser substituídos às custas 
da Contratada. 
 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
6.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópicos 
específicos – itens 1 e 2 deste Termo de Referência, conforme justificativas 
apresentadas no item 4. 
 
7. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
7.1. Os objetos licitados deverão ser de primeira qualidade, em atendimento às 
especificações discriminadas neste Termo de Referência e estar dentro dos padrões de 
aceitabilidade, conforme órgãos regulamentadores e fiscalizadores, e sendo comprovada 
a inferioridade, alteração ou inadequação de qualquer produto, será o mesmo devolvido 
ao fornecedor para substituição, podendo ser aplicado às penalidades cabíveis.  
7.2. Entende-se por produto inadequado, aquele que apresentar:  
7.2.1. inferior qualidade, fora das especificações técnica exigidas; 
7.2.2. diferente da proposta apresentada na fase licitatória. 
 
8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
8.1. Vistoria: 
8.1.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia para a execução do 
serviço. 
8.2. Subcontratação: 
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8.2.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na 
hipótese de serviço secundário que não integre a essência do objeto, desde que 
expressamente autorizada pelo Contratante, mantida em qualquer caso a integral 
responsabilidade do Contratado. 
8.3. Participação de consórcios: 
8.3.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão 
da baixa complexidade do serviço a ser prestado, considerando que as empresas que 
atuam no mercado têm condições de prestar o serviço de forma independente. 
8.4. Garantia da contratação: 
8.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei 
n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, pelas seguintes razões: 
8.4.1.1. Considerando o baixo valor global da contratação;  
8.4.1.2. Ademais a garantia é obrigatória para os contratos que envolvam a 
execução de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão-de-obra, nos termos 
do art. 8°, VI do Decreto n° 9.570, de 2018, e do item 3 do Anexo VII-F da Instrução 
Normativa SEGES/MP n° 05/2017, o que não é o caso da presente contratação. 
8.5. Obrigações da Contratada:  
8.5.1. Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
8.5.2. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na entrega do objeto.  
8.5.3. Responsabilizar-se por todas as despesas com transporte, taxas, impostos, 
alimentação, equipamentos, suprimentos ou quaisquer outros acréscimos legais, 
necessários para a prestação dos serviços, salvo estipulação em contrário da 
Contratante.  
8.5.4. Prestar esclarecimentos e desempenhar atividades, mesmo que não especificadas 
no presente Contrato, que sejam necessárias ao bom andamento da confecção e 
desenvolvimento dos trabalhos objeto da presente contratação.  
8.5.5. Executar todos os serviços necessários ao desempenho do objeto da presente 
contratação.  
8.5.6. Utilizar-se e fornecer profissionais devida e regularmente contratados e 
registrados, qualificados e em número suficiente às necessidades da Contratante, 
implicando à Contratada total e exclusiva responsabilidade pelo integral atendimento de 
toda a legislação que rege os contratos de trabalho, e que lhe atribua responsabilidades, 
com ênfase na civil, tributária, previdenciária e trabalhista, não gerando qualquer tipo de 
vínculo empregatício dos empregados da Contratada com o Contratante.  
8.5.7. Prestar os serviços com a qualidade e dentro dos prazos exigidos, 
responsabilizando-se pelo cumprimento de toda legislação e normativa aplicável à 
espécie.  
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8.5.8. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Contratante 
quanto à execução dos serviços contratados.  
8.5.9. Cumprir as posturas municipais e as disposições legais estaduais e federais que 
interfiram na execução dos serviços.  
8.5.10. Manter, durante toda a execução da relação contratual, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.  
8.5.11. Submeter-se à fiscalização por parte do Contratante.  
8.6. Obrigações da Contratante:  
8.6.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto licitado, através de servidor ou 
comissão especialmente designada.  
8.6.2. Rejeitar os serviços que estiverem em desacordo.  
8.6.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido.  
8.6.4. Efetuar os pagamentos nos termos contratuais. 
 
9. MEDIÇÃO E PAGAMENTO         
9.1. Durante a execução contratual, o fiscal do contrato deverá monitorar 
constantemente o nível de qualidade do objeto para evitar a sua degeneração, devendo 
intervir para requerer à Contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades 
constatadas.  
9.2. Do recebimento:  
9.2.1. Os serviços somente serão aceitos se cumpridas todas as exigências deste termo 
de referência. 
9.3. Do faturamento:  
9.3.1. O pagamento será efetuado de forma integral, em conformidade com a entrega 
dos produtos, conforme a demanda da Câmara Municipal. 
9.3.2. Após comunicação do gestor do contrato e no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a 
Contratada deverá apresentar fatura ou nota fiscal devidamente discriminada, 
acompanhada das respectivas comprovações de regularidade perante a Receita Federal, 
FGTS e Justiça do Trabalho.  
9.3.3. A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e 
quantitativos apurados pela fiscalização.  
9.3.4. No caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento parcial, o 
Contratante notificará a Contratada a sanar o problema em 2 (dois) dias úteis, com 
suspensão do prazo de pagamento.  
9.4. Das condições de pagamento: 
9.4.1. O pagamento à Contratada será efetuado pelos serviços efetivamente prestados, 
em moeda nacional, de acordo com a quantidade consumida, no prazo de até 10 (dez) 
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dias da apresentação da Nota Fiscal, por meio de depósito em conta corrente da 
Contratada ou outro meio idôneo. 
9.4.2. Qualquer atraso acarretado por parte da Contratada na apresentação da fatura ou 
nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento, importará na 
interrupção da contagem do prazo de vencimento do pagamento, iniciando novo prazo 
após a regularização da situação. 
 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, na hipótese do art. 75, inciso III, “a”, nos termos da 
Lei n.º 14.133/2021.  
10.2. O fornecimento do objeto será integral. 
10.3. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os requisitos de 
habilitação constantes no Anexo – Documentos de Habilitação do Aviso de Dispensa.  
 
11. VALOR ESTIMADO DA AQUISIÇÃO 
11.1. A estimativa do valor total da aquisição com base em levantamento de preços 
realizada pela Câmara Municipal é de: 
 

ITEM QTD 
MEDID

A 
ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 1 UND BATERIA AUTOMOTIVA 60Ah R$400,00 R$400,00 

 
11.2. Para a estimativa dos Itens, a composição dos valores foi elaborada pelo servidor 
Marcelo Torres, por meio de pesquisa direta com, no mínimo, 03 (três) fornecedores, de 
acordo com a Lei 14133/2021, Art. 23, §1º, inciso IV. 
 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA         
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal.  
12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
01.000.000.01.031.0001.2.004-3.3.90.30.00 – Ficha 010 – Atividades Câmara – 
Material de Consumo. 
 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o 
licitante/adjudicatário que: 
13.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
13.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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13.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
13.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
13.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
13.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
13.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
13.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
13.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
13.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 
13.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
13.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
13.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
13.3.2. Multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado, sobre o 
valor da parcela inadimplida, tolerável até o limite de 05 (cinco) dias corridos. Caso a 
contratada/detentora, no decorrer deste prazo, não cumprir os prazos de emissão da 
apólice e ou outro documento referente ao seguro, sem justificativa aceita pela 
Administração, a Câmara Municipal poderá rescindir o contrato ou, aplicando as demais 
penalidades e sanções cabíveis. 
13.3.3. Multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto; 
13.3.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
13.3.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; 
13.3.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
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promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
13.3.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
13.3.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a Administração Municipal poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme art. 419 do Código Civil. 
13.3.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 14.133/2021, e subsidiariamente na 
Lei n.º 9.784, de 1999. 
13.3.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como 
o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
14. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
14.1. A formalização do contrato será através de suas cláusulas que fixam o objeto do 
ajuste e estabelecem as condições fundamentais para sua execução. Não podem faltar no 
contrato, sob pena de nulidade, tal seja a impossibilidade de se definir, seu objeto e de 
se conhecer, com certeza jurídica os direitos e obrigações de cada parte. Nos termos do 
art. 92 da Lei Federal n.º 14.133/21, são cláusulas necessárias em todo contrato: 
14.1.1. o objeto e seus elementos característicos; 
14.1.2. a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato 
que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta; 
14.1.3. a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos 
omissos; 
14.1.4. o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
14.1.5. o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade 
do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 
14.1.6. os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para 
liquidação e para pagamento; 
14.1.7. os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e 
recebimento definitivo, quando for o caso; 
14.1.8. o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 
programática e da categoria econômica; 
14.1.9. os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores 
das multas e suas bases de cálculo; 
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14.1.10. a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 
14.1.11. a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos 
prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, 
para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 
14.2. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas é condição 
indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer no 
prazo de dez dias, nos termos do inciso II do art. 94 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

 
15. GESTÃO DO CONTRATO       
15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n.º 14.133/2021, art. 115, 
§5º).  
15.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º 14.133/2021, art. 117, caput).  
15.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n.º 14.133/2021, art. 117, §1º). 
15.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência (Lei n.º 14.133/2021, art. 117, §2º).  
15.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados 
(Lei n.º 14.133/2021, art. 119).  
15.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 
(Lei n.º 14.133/2021, art. 120).  
15.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n.º 
14.133/2021, art. 121, caput).  
15.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 
não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n.º 14.133/2021, art. 121, §1º).  
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15.7. As comunicações entre a Câmara Municipal e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 
uso de mensagem eletrônica para esse fim.  
15.8. A Câmara Municipal poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.  
15.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Câmara Municipal 
convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
15.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação 
fiscal da Contratada, onde serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa 
a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de 
Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 

 

São João Nepomuceno, 30 de abril de 2026. 

 
 

 
Rodrigo Menezes Costa Caçador 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
 

De acordo. 

 

 

Leonardo de Oliveira Dutra 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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